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ao Sr. Ar-tur. Fo Proiüicli

AUTUAÇÃO

Aos . quatro dias do mês de dezembro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúp o Projeto de lei

supra-citado e mais documéntos que se seguem

Período da presidência: 19. 69 :_..a I9...„

Presidente: OÓvis de Papiros :

Vice-Presidente: David Cruz

1* Secretário: Paulo Iviatios .

2° Secretário: ivlrlgued. Barreto, da ..Silva.,
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supia-citado e mais documentos que se seguem
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Art. 12- .

Art, 22 •

É concedido o titiilo de Cidadão Cachoeirense ao Sr.

ARTUR ■EROHLICH. ^ \ '

:^sta lei entrará em vigor-na data de^sna publicação,
revogadas as disposições em contrárioi,

JUSTIFICATIVA

re.tendemos esta homenagem por motivo de justiça e re-
mte- a uíri cidadão de origens estrangeiras, mas .que en-

con^^rá-sW e perfeitamente integrado ao seio da comunid;
de cachoeirense',- "te^o nela, 'discretamente, uma participação das
mais efe"tivas. \

•  ■ ComerciantéAe industrial-, progressista, o Sr. Artur
Frohlich deizou a Alsmanhã hitlerista no auge das perseguições
movidas contra seu povo e depois de uma verdadeira epopéia veio
mourejar ás margens^ do Itapemirim, para se radicar definitiva
mente e cóm seu labor fecundo progredir e contribuir para o pro
gressü -de Ticssa terra,

Tem contribuido em prol de todas as iniciativas úteis
de nossa- coiEunidade e como membro do Rotary Club local, quando
na- sua Presidência^ promoveu a construção da Escola Rotary, no
bairro Zumbi, hoje transformada em Grupo Escolar e em vias de
ser um. Ginásio. Apos a .construção da Escola, tem sido sucessiva
mente reeleito Presidente da Comissão da Escola, dentro do Ro
tary^ e mantido permanente estímulo para que ela cada vez mais

/\

cresça e propicie aos seus alunos e professores um ambiente a-
gra-dável e de perfeita harmonia,

■  Consideramos bastante merecida a homenagem que propoas
mos, pelo que espera.mos o apoio dos nobres pares.

Sala das '^essões-, 19 de maio del969.

FmrnoTFwrTas erea r-nrti

-  DF, CONSTVrDlçW-
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Arte 15 - '& ■ concedido o título de Gi^dão Gachoei^ens© ao Sj?»
AEIÜH FHOHLICH#

kftm 25 « Esta lei entrará ein vigor m data ds sua pi^blleação,
revogadas as disposições ©m contrariOe

rdSTiFiCÂT-m.

PretendeKOG esta. homenageia por motivo de ^''^stiça © re
eonheoimento .a tua cidadão d© origens estrangèiras, sfâs qu© ©n-*
contra-se radicado © perfeitamente integrado ao seio da eoiomiidá
do caclioeirensej tendo nelaj diseretamente.j.. tosa participação das
mais efetivas.

Comerciante e industrial progressista,; o Sr. Artur
Frohlieh deison a Alemanha iiitlerista no auge das perse^ições
movidas contra sen povo e depois de uma verdadeira epopeia veiò
moureílar ás margens do Itapemiriaj para s© radicar definitiva-
menta e com seti labor fecundo progredir e contribuir para o pra
grasso de nossa terra#

Tem eontribíiido em prol de todas as iniciativas nteis
de nossa comonidade e como membro do Rotary Gliib local, quando
na sm Presidência^proauven a construção da Escola Rotary, no
bairro ZnsiM, 1103© transformada em Grupo Escolar e em vias de
ser m GinaslG, • Apos a construção da Escola, tem sido sucessiva
mente reeleito Presidente da Gorriissão da Escola, dentro do Ho-
tary^ e mntldo permanente estímulo para que ela cada ves mais
cresça e propicie aos seus alunos o professores ambiente a-
gradável e de perfeita harmonia#

Consideramcs bastante merecida a homenagem que propoa

nós, pelo qn© ssperaraos o apoio dos nobres pares»
Sala das ^'essões, 19 de 1969*

MB•pmm V ereahor-niiEi\lA,
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Ârt, 12 - i eoncedido o títtilo de Cidadão Gachoeirans© ao Sr,
ARTUR PROHLICH.

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sna publicação,
revogadas as disposições em contrário,

JUSTIFIGATM

Pretendemos esta homenagem por motivo de justiça e re^

conhecimento a um cidadão de origens estrangèiras, mas que en-

eontra-se radicado e perfeitamente integrado ao seio da eorauni,d£

de cachoeirense, tendo nela, discretamente, uma participação das
mais efetivas.

Comerciante e industrial progressista, o Sr* Artur

Prohlich deixou a Alemanha hitlerista no auge das perseguições

movidas contra seu povo e depois de uma verdadeira epopeia veio

mourejar às margens do Itapemirim, para se radicar definitiva
mente e com seu labor fecundo progredir e contribuir para o pro

gresso de nossa terra,

Tem Gontribuido em prol de todas as iniciativas utèis

de nossa comunidade e como membro do Rotary Club local, quando

na sua Presidência,promoveu a construção da Escola Rotary, no
bairro Zumbi,, hoje transformada em Grupo Escolar ê em vias de

ser um Ginásio, Após a construção da Escola, tem sido sucessiva
mente reeleito Presidente da Comissão da Escola, dentro dq Ro-
tary^e mantido permanente estímulo para que ela cada vez mais
cresça e propicie aos seus alunos e professores um ambiente a-^

gradável e de perfeita harmonia.
Consideramos bastante merecida a homenagem que ;|ropom

mos,, pelo que esperamos o apoio dos nobres pares, il
Sala das ̂ essões, 19 de maio,de 1969*

PAULU MTTGt^^ V ereádor-iuitüWAíi^.
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Sala das s^soes
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MOJEgO DE IiEI Ifg 18/6Q

O Residente da Câmara ISfiioicipal de Ca*

,  choeiro de Itapemiriin^ no uso de suas •

atribiiiçSes legais» ?aço saber que a Ca

mara decretou a seguinte üeií

1  Âr-tt Ifi «. Ê concedido o título de Gldadao Caciioeirense ao Sr,
AETÜE PHOHI.IOE,

Art» 2fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões^ 17 de junho de 1969»

\

CIiCYIS DE BAREOS

Presidente da Câmara
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